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01- cfo/PMPa/ sEPlad, de 12/11/2020, que deverão ter sido realizados 
nos últimos três meses. 
2.3.1 No dia de realização da 3ª Etapa – Exame de avaliação de saúde, os 
candidatos deverão comparecer trajando calção de banho, no caso de candidatos 
do sexo masculino, e maiô de duas peças, para os candidatos do sexo feminino. 
2.4 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de saúde será realizada em 
conformidade com as normas em vigor e os ditames da Ética Médica. 
2.5 será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, 
na data e horário determinados para a realização da inspeção de saúde, 
estiver ausente ou: 
a) não se encontrar em condições de saúde compatível para admissão no 
cfo/PM; 
b) apresentar uma das causas que implicam em inaptidão relacionadas no 
item 3 do anexo iV do Edital Normativo; e (ou) 
c) deixar de apresentar um dos exames previstos nesta etapa. 
2.6 a critério do iadEs, o candidato deverá, às suas expensas, providenciar 
de imediato qualquer outro exame complementar que se torne necessário 
para firmar um diagnóstico, visando dirimir eventuais dúvidas, podendo 
ainda, a critério do iadEs, ser convocado para novo exame clínico. 
2.7 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido em edital. 
2.8 o candidato deverá observar atentamente todas as orientações 
constantes no Edital Normativo, em especial os itens 9 e 13 e o anexo iV, 
sob pena de eliminação do concurso público. 
2.9 o candidato deverá ainda observar os procedimentos contidos no Edital 
nº 01-cfo/PMPa/sEPlad, de 12 de novembro de 2021 e demais editais e 
comunicados regulamentadores da etapa em questão. 
3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 30 de novembro de 2021.
coroNEl QoPM JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 
adMiNistraÇÃo (sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 
ForMaÇÃo de oFiciais – cFo/PMPa/2020

editaL Nº 39/cFo/PMPa/sePLad, de 30 de NoVeMBro de 2021 
reiNteGraÇÃo de caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice

a PolÍcia Militar do Pará (PMPa) e a sEcrEtaria dE Estado dE 
PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo (sEPlad), no uso de suas atribuições 
legais e em face da decisão judicial proferida em caráter liminar, tornam 
pública a suspensão da eliminação de candidato, bem como a reintegração 
no certame, na condição “sub judice”, para participar nas demais etapas do 
concurso público destinado à Admissão ao Curso de Formação de Oficiais 
Militar do Pará – cfo/PMPa/2020, conforme a seguir. 
1 da rEiNtEGraÇÃo dE caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdicE
1.1 fica reintegrada no certame a candidata na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome completo. 
273101043, aNdrEa alVEs farias (sub judice, ação ordinária nº 
0804950-03.2021.8.14.0039).
1.2 a candidata mencionada no subitem 1.1 já participou da 4ª Etapa – teste 
de avaliação física, realizada no período de 02/11/2021 a 08/11/2021.
2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 30 de novembro de 2021.
coroNEl QoPM JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 736226
GoVerNo do estado do ParÁ

PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 

ForMaÇÃo de PraÇas – cFP/PMPa/2020
editaL Nº 41/cFP/PMPa/sePLad, de 30 de NoVeMBro de 2021 
coNVocaÇÃo Para a reaLiZaÇÃo do eXaMe de aVaLiaÇÃo 

PsicoLÓGica
a PolÍcia Militar do Estado do Pará – PMPa e a sEcrEtaria dE 
Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo – sEPlad, no uso de suas 
atribuições legais e em face das decisões judiciais proferidas em caráter 
liminar, tornam pública a convocação dos candidatos, na condição sub 
judice, do concurso público destinado à admissão ao curso de formação 
de Praças da Polícia Militar do Pará – cfP/PMPa/2020, conforme a seguir:
1 da reLaÇÃo de caNdidatos, Na coNdiÇÃo sUB JUdice, 
coNVocados Para o eXaMe de aVaLiaÇÃo PsicoLÓGica
1.1 ficam convocados para a realização da 2ª Etapa – Exame de avaliação 
Psicológica, os candidatos, na condição sub judice, abaixo relacionados 
na seguinte ordem: cidade, número de inscrição, nome do candidato em 
ordem alfabética.
a) 201 – aluno soldado PMPa (sexo masculino): 
saNtarÉM: 272156594, adriaNo dE alMEida MoraEs (sub judice, ação 
ordinária nº 0810228-46.2021.8.14.0051; 272107131, BrENo traVasso 
saraiVa dos saNtos (sub judice, Mandado de segurança nº 0810226-
76.2021.8.14.0051); 
BElÉM: 272104415, GilsoN alBErto dos saNtos ViEira JUNior (sub 
judice, ação ordinária nº 0858025-44.2021.8.14.0301); 272112013, 
KlaUs EliPHas silVEira dE soUZa (sub judice, ação ordinária nº 
0801561-80.2021); 272122802, JosE WilliaM alEXaNdrE carNEiro 
(sub judice, ação ordinária nº 0802991-87.2021.8.14.0009).

2 da 2ª etaPa – eXaMe de aVaLiaÇÃo PsicoLÓGica 
2.1 a 2ª Etapa – Exame de avaliação Psicológica, de presença obrigatória 
e de caráter exclusivamente eliminatório, será realizada pelo iadEs, no dia 
11 de dezembro de 2021 às 08h00; conforme locais especificados abaixo:
a) em Belém/Pa
iadEs central Belém
avenida Governador José Malcher, nº 1077 – centro Empresarial acrópole, 
sala 509 (5º andar) – Bairro: Nazaré – Belém – Pará – cEP: 66.055-260.
b) santarém/Pa
instituto Esperança de Ensino superior – iespes – campus i
rua coaracy Nunes, 3315 – caranazal – santarém – Pa – cEP: 68.040-100
3 dos ProcediMeNtos Para a etaPa
3.1 a avaliação psicológica consistirá na aplicação de testes e instrumentos 
psicológicos com o objetivo de aferir os requisitos psicológicos do candidato 
para o desempenho das atribuições inerentes ao exercícios das funções 
policiais militares, bem como o desempenho do cargo de policial militar 
no posto de praça policial militar do Quadro de Praças Policiais Militares 
da PMPa, sendo que para ser considerado indicado, o candidato deverá 
participar de todas as fases da avaliação psicológica e apresentar o perfil 
estabelecido para admissão no cfP/PM e posterior ingresso na PMPa, 
conforme a seguir: capacidade de comando e liderança; capacidade de 
julgamento/percepção e iniciativa; produtividade e tomada de decisão; 
maturidade; confiança; estabilidade emocional; controle da agressividade e 
da ansiedade; adaptação e resiliência; resistência à frustração e à pressão; 
sociabilidade e competência no relacionamento interpessoal; deferência e 
obediência às normas e regras; empatia; assistência; responsabilidade e 
persistência; fluência verbal/comunicação; atenção concentrada e difusa; 
memória; inteligência; demonstração de ausência de fobia; ordenação e 
organização de pensamentos.
3.1.1 o detalhamento de cada característica informada no subitem 3.1 
encontra-se no anexo iii do Edital Normativo. 
3.2 será considerado contraindicado para admissão no cfP/PM, o candidato 
que apresentar as seguintes características: 
a) prejudiciais: controle emocional inadequado; tendência depressiva; 
agressividade e ansiedade inadequadas; baixa tolerância à frustração; 
dificuldade de adaptação e acatamento de normas, regras e leis; inteligência 
inferior à média; fluência verbal/comunicação inadequada; baixo potencial 
de liderança; presença de fobias; empatia, assistência, responsabilidade e 
persistência diminuídas; 
b) restritivas: sociabilidade inadequada; insegurança; imaturidade; atenção 
e/ou memória com percentis inferiores; análise, percepção, julgamento e 
iniciativa inadequados; baixa produtividade e tomada de decisão; baixa 
capacidade de cooperar e realizar trabalhos em grupo.
3.3 Para que o candidato seja eliminado do concurso público, este deverá 
ter incorrido em um dos critérios de corte abaixo estabelecidos: 
a) 4 (quatro) ou mais características prejudiciais; 
b) 3 (três) características prejudiciais e uma restritiva; 
c) 2 (duas) características prejudiciais e 2 (duas) restritivas; ou 
d) 1 (uma) característica prejudicial e 3 (três) restritivas. 
3.3.1 Nas características de atenção, memória e inteligência, o candidato 
deverá estar dentro ou acima da faixa mediana nos escores, devendo as 
demais características do perfil ser consideradas de acordo com as tabelas 
de percentis dos testes escolhidos pela comissão designada.
3.4 a contraindicação na avaliação psicológica não pressupõe, necessariamente, 
a existência de transtornos mentais, mas indica que o candidato avaliado não 
apresenta o perfil exigido para admissão no CFP/PM.
3.5 o candidato deverá ainda observar os procedimentos contidos no Edital 
nº 01-cfP/PMPa/sEPlad, de 12 de novembro de 2021 e demais editais e 
comunicados regulamentadores da etapa em questão. 
4. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Belém/Pa, 30 de novembro de 2021.
coroNEl QoPM JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 
adMiNistraÇÃo (sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 
ForMaÇÃo de PraÇas – cFP/PMPa/2020

editaL Nº 42/cFP/PMPa/sePLad, de 30 de NoVeMBro de 2021 
coNVocaÇÃo Para a reaLiZaÇÃo do eXaMe de aVaLiaÇÃo 

de saÚde
a PolÍcia Militar do Pará (PMPa) e a sEcrEtaria dE Estado dE 
PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo (sEPlad), no uso de suas atribuições 
legais e em face das decisões judiciais proferidas em caráter liminar, 
tornam pública a convocação dos candidatos, na condição sub judice, do 
concurso público destinado à admissão ao curso de formação de Praças da 
Polícia Militar do Pará – cfP/PMPa/2020, conforme a seguir:
1 da reLaÇÃo de caNdidatos, Na coNdiÇÃo sUB JUdice, 
coNVocados Para o eXaMe de aVaLiaÇÃo de saÚde
1.1 ficam convocados para a realização da 3ª Etapa – Exame de avaliação 
de saúde, os candidatos, na condição sub judice, abaixo relacionados na 
seguinte ordem: cidade, número de inscrição, nome do candidato em 
ordem alfabética.
a) 201 – aluno soldado PMPa (sexo masculino): 
altaMira: 272116600, cacio alVEs carValHo (sub judice, ação 
ordinária nº 0801887-59.2021.8.14.0074.
BElÉM: 272123170, alEXaNdrE Morais dE carValHo JUNior (sub 
judice, ação ordinária nº 0802066-68.2021.8.14.0049); 272127922, 
BrENo alMEida corrEa (sub judice, ação ordinária nº 0800806-
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61.2021.8.14.0014); 272168994, carlos rafaEl PErEira do EsPirito 
saNto (sub judice, ação ordinária nº 0854895-46.2021.8.14.0301; 
272121378, HENdErsoN loBo da coNcEicao (sub judice, ação 
ordinária nº 0801883-22.2021.8.14.0074); 272121710, KElME PErEira 
MEdEiros (sub judice, ação ordinária nº 0800904-46.2021.8.14.0014); 
272161858, MarlUs WilliaMs dE soUZa saNtos (sub judice, ação 
ordinária nº 0801828-71.2021.8.14.0074); 272163709, raMisoN NUNEs 
da silVa (sub judice, ação ordinária nº 0800987-05.2021.8.14.0033); 
272180674, WaGlENE GEMaQUE GoNZaGa (sub judice, ação ordinária nº 
0858754-70.2021.8.14.0301).
MaraBá: 272121892, EriK silVa (sub judice, ação ordinária nº 0801884-
07.2021.8.14.0074); 272101480, Joao PEdro PErEira dE soUZa (sub 
judice, ação ordinária nº 0810019-13.2021.8.14.0040); 272103787, JosE 
claUdio saNtos dE oliVEira (sub judice, ação ordinária nº 0801835-
63.2021.8.14.0074); 272114162, railsoN silVa PErEira (sub judice, 
ação ordinária nº 0802032-18.2021.8.14.0074).
rEdENÇÃo: 272112147, ValdEir coNcEicao costa rEis (sub judice, 
ação ordinária nº 0800801-39.2021.8.14.0014).
b) 202 – aluno soldado PMPa (sexo feminino): 
BElÉM: 272121862, JEaNNE Patricia MorEira HaNsHKoV Morais 
(sub judice, ação ordinária nº 0802045-92.2021.8.14.0049); 272114759, 
NaYara sHirlEY silVa dos saNtos (sub judice, agravo de instrumento 
nº 0810864-68.2021.8.14.0000); 272103157, raQUEl da silVa castro 
(sub judice, ação ordinária nº 0802939-91.2021.8.14.0009).
MaraBá: 272201834, dalYla da silVa alEXaNdrE (sub judice, ação 
ordinária nº 0801885-89.2021.8.14.0074).
2 da 3ª etaPa – eXaMe de aVaLiaÇÃo de saÚde 
2.1 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de saúde, de presença obrigatória e 
de caráter exclusivamente eliminatório, será realizada pelo iadEs, no dia 
23 de dezembro de 2021 às 08h30, conforme locais especificados a seguir:
a) em altamira/Pa
Universidade Unopar – Polo altamira
avenida Presidente tancredo de almeida Neves, 3414 – Jardim 
independente ii – cEP: 68.372-590.
b) em Belém/Pa
iadEs – central Belém
avenida Governador José Malcher, nº 1077 – centro Empresarial acrópole, 
sala 509 (5º andar) – Bairro: Nazaré, Belém – Pará – cEP: 66.055-260.
c) em Marabá/Pa
EMEf silViNo saNtis
folha 33, Quadra 02, lote 02 – Nova Marabá – cEP: 68.507-010.
d) em redenção/Pa
Unopar (cema – centro de Estudos Maranata)
avenida Brasil, 2019 – alto Paraná – redenção – Pará – cEP: 68.550-325
2.1.1 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá 
o direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o 
motivo alegado, e será considerado eliminado. 
2.2 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de saúde, será realizada por meio de: 
a) avaliações antropométrica e médica, que se basearão na análise de 
exames laboratoriais, de exames de imagens e de laudos médicos 
apresentados pelos candidatos; 
b) avaliação clínica, referente às suas condições oftalmológica, odontológica 
e antropométrica; e 
c) verificação das demais condições elencadas no item 3 do Anexo IV do 
Edital Normativo nº 01-cfP/PMPa/ sEPlad, de 12/11/2021. 
2.3 o candidato convocado deve apresentar obrigatoriamente à Junta de 
inspeção de saúde o resultado de todos os exames complementares e 
laudos especializados relacionados no anexo iV do Edital Normativo nº 
01- cfP/PMPa/ sEPlad, de 12/11/2020, que deverão ter sido realizados 
nos últimos três meses. 
2.3.1 No dia de realização da 3ª Etapa – Exame de avaliação de saúde, 
os candidatos deverão comparecer trajando calção de banho, no caso de 
candidatos do sexo masculino, e maiô de duas peças, para os candidatos 
do sexo feminino. 
2.4 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de saúde será realizada em 
conformidade com as normas em vigor e os ditames da Ética Médica. 
2.5 será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, 
na data e horário determinados para a realização da inspeção de saúde, 
estiver ausente ou: 
a) não se encontrar em condições de saúde compatível para admissão no 
cfP/PM; 
b) apresentar uma das causas que implicam em inaptidão relacionadas no 
item 3 do anexo iV do Edital Normativo; e (ou) 
c) deixar de apresentar um dos exames previstos nesta etapa. 
2.6 a critério do iadEs, o candidato deverá, às suas expensas, providenciar 
de imediato qualquer outro exame complementar que se torne necessário 
para firmar um diagnóstico, visando dirimir eventuais dúvidas, podendo 
ainda, a critério do iadEs, ser convocado para novo exame clínico. 
2.7 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido em edital. 
2.8 o candidato deverá observar atentamente todas as orientações 
constantes no Edital Normativo, em especial os itens 9 e 13 e o anexo iV, 
sob pena de eliminação do concurso público. 
2.9 o candidato deverá ainda observar os procedimentos contidos no Edital 
nº 01-cfP/PMPa/sEPlad, de 12 de novembro de 2021 e demais editais e 
comunicados regulamentadores da etapa em questão. 
3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 30 de novembro de 2021.
coroNEl QoPM JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 736227

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N°132/2021-GaB diretor/sUP. FUNdos.
o diretor do fundo de assistência social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rEsolVE:
art. 1° autorizar o servidor NilsoN cardoso BaHia rG nº15657 cPf n° 
379.851.322-87 Mf nº 512626601, aUX. adM da loJa dE fardaMENto 
do fasPM a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro 
Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais) na 339039 
(Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 10(dez) dias para a aplicação e para presta-
ção de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 30 de Novembro de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
MoisÉs costa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do fundo de assistência social da PMPa

Protocolo: 736006

diÁria
.

Portaria Nº 251/2021/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Por ter 
que seguir em caráter oficial para os municípios de Santarém, Monte 
Alegre e Alenquer, no período de 02 a 06 de Dezembro de 2021, a fim 
de avaliar as condições de funcionamento das representações do fasPM. 
fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destinos: santarém, Monte alegre e alenquer - Pa; Período de 02 a 06 de 
dezembro de 2021; Quantidade de diárias: 05 diárias de alimentação, e 05 
diárias de Pousada na categoria “B”; servidor: tEN cEl EMErsoN aNiBal 
MEsQUita; cPf: 429.740.892-91, no Valor: r$ 1.582,60; sGt MarcElo 
GUiMarÃEs da silVa; cPf: 373.029.732-53, no Valor: r$ 1.318,80. 
ordENador: MoisÉs costa da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrEstaÇÃo 
dE coNtas: 05 (ciNco) dias aPÓs a data dE rEtorNo.

Protocolo: 735572
Portaria Nº 252/2021/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Por ter que 
seguir em caráter oficial para os municípios de Paragominas, Bragança 
e Capanema, no período de 13 a 19 de Dezembro de 2021, a fim de 
avaliar as condições de funcionamento das representações do fasPM. 
fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destinos: Paragominas, Bragança e capanema - Pa; Período de 13 a 19 de 
dezembro de 2021; Quantidade de diárias: 07 diárias de alimentação, e 07 
diárias de Pousada na categoria “B”; servidor: tEN cEl EMErsoN aNiBal 
MEsQUita; cPf: 429.740.892-91, no Valor: r$ 2.215,64; sGt MarcElo 
GUiMarÃEs da silVa; cPf: 373.029.732-53, no Valor: r$ 1.846,32; sGt 
aloNso castilHo MUssio; cPf: 330.720.942-68, no Valor: r$ 1.846,32. 
ordENador: MoisÉs costa da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrEstaÇÃo 
dE coNtas: 05 (ciNco) dias aPÓs a data dE rEtorNo.

Protocolo: 735597
Portaria Nº 254/2021/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Em 
virtude de ter que se deslocar de Belém/Pa para tucuruí/Pa por ocasião i 
ENcoNtro dE Policias MilitarEs VEtEraNos que acontecerá no dia 
03 de dezembro de 2021 a ser realizado no Grêmio representativo dos cbs 
e sds, visto a necessidade de permanecer naquele município no período 
de 01 a 05 de dezembro de 2021 para realizar visita domiciliar bem como 
a supervisão na representação deste fasPM em tucuruí. fUNdaMENto 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destinos: tucuruí 
- Pa; Período de 01 a 05 dezembro de 2021; Quantidade de diárias: 05 
diárias de alimentação, e 04 diárias de Pousada na categoria “B”; servidor: 
tEN cEl saNdra do socorro lEitE; cPf: 165.435.302-78, no Valor: 
r$ 1.424,34; sGt sidNEY da silVa GUErrEiro; cPf: 252.486.502-
91, no Valor: r$ 1.186,92; sGt odENi JosÉ dos saNtos loPEs; cPf: 
587.701.862-00, no Valor: r$ 1.186,92. ordENador: MoisÉs costa 
da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrEstaÇÃo dE coNtas: 05 (ciNco) dias 
aPÓs a data dE rEtorNo.

Protocolo: 735932
Portaria Nº 253/2021/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Em virtude 
de ter que se deslocar de Belém/Pa para castanhal para realizar doação 
de uma cadeira de rodas ao rildo Medeiros Negrão, dependente do 3º 
sGt PM rildo teixeira Negrão associado e contribuinte deste fasPM, bem 
como realizar visita domiciliar ao 3º sGt PM Hudson cassimiro cezar. 
fUNdaMENto lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: castanhal - Pa; Período de 30 de Novembro de 2021; Quantidade 
de diária: 01 diária de alimentação na categoria “B”; servidor: tEN cEl 
saNdra do socorro lEitE; cPf: 165.435.302-78, no Valor: r$ 131,88; 
sGt odENi JosÉ dos saNtos loPEs; cPf: 587.701.862-00, no Valor: 
r$ 87,04 sd israEl dE MoUra sErra fiGUEirEdo; cPf: 521.772.462-
53, no Valor: r$ 85,72. ordENador: MoisÉs costa da coNcEiÇÃo; 
PraZo Para PrEstaÇÃo dE coNtas: 05 (ciNco) dias aPÓs a data dE 
rEtorNo.

Protocolo: 735886

Grazy e Klaus
Realce


